
Câmara Municipal
de orto
Alegre

EMENDA N°O3_

PROC. N° 1872/09
P.L.L. N° 078/09

Institui diretrizes para a construção
do Museu da História e da Cultura
do Povo Negro e dá outras
providências.

Art. 1° - Suprime o parágrafo único do Artigo 1° e o Artigo 4°,
renumerando-se os demais.

Justificativa

A presente Emenda visa sanar o parecer prévio da Procuradoria
desta Casa, no sentido de entender a existência de óbice para o prosseguimento
do Projeto, visto que supostamente afronta o estipulado na Constituição Federal
e a Lei Orgânica do Município.

Neste sentido, este vereador pretende acatar o parecer exarado
pela Procuradoria e sanar o vicio ora alegado, suprimindo o parágrafo único do
Art. 1° e o Art. 4° do presente Projeto.

Sala das Sessões, 15 _de junho de 2009.

ADOR TARCISO FLECHA NEGRA
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